
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 886/2003
De 30 de setembro de 2003

fone OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"SUPLEMENTA VERBA
ORÇAMENTÁRIA NA LEI
800/2003 DE 02 DE JANEIRO
DE 2003".

Art. 10 -Fica o Poder Executivo de Manoel Viana autorizado a suplementar verba orçamen-
tária na Lei 800/2003, de 02 de janeiro de 2003 na seguinte classificação orçamentária:

0705.12.361.0047.2053-339030000000
0705.12.361.0047.2053-339039010000

R$ 12.000,00
R$ 2.000.00
R$ 14.000,00

Art. 20 -Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte classificação
orçamentária:

0705.12.361.0047.2046-339039050000
0705.12.361.0047.2046-339039280000
0705.12.361.0047.2046-449052000000
0705.13.361.0047.2085-339030000000

R$ 500,00
R$ 2.000,00
R$ 10.000,00
R$ 1.500.00
R$ 14.000,00

Art. 

30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em ManoeI Viana, RS, 30 setembro de 2003

fONE OLARTE CAMINHA
PREFEITA MUNICIPAL

~ J~ ,. RauJ alen~ml{;orrea Hatista

Secr .rio de Governo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICAllVA

Sra Presidente.
Sr. Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade o remanejamento dos recursos para su-
prir necessidades no transporte escolar, bem como, manutenção, locação e serviços, tal situ-
ação decorre da reunião realizada junto a Famurs, onde ficou definido que o Governo não irá
repassar as parcelas referente VERBA EDUCAÇÃO para o transporte escolar, nem as par-
celas da dívida anterior e nem as parcelas referentes ao exercício vigente.

Diante deste fato e por não podermos parar com o transporte escolar, o mesmo será
mantido com recurso próprio. Em virtude de ser uma matéria de relevante importância, pe-
dimos aos nobres vereadores que aprovem o referido Projeto de Lei em regime de urgên-
cia.

Atenciosamente,

~


